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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DEÇRET0 N° 284/2913 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

9 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

Lias atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n° 3.910, 	14 de 

ezernbro de 2012; 

CONSIDERANDO a necessidade de realizar O manejo orçamentário, no 
orçamento da administração direta, na forma do art. dá-  Lei n° 3.865 de 15 de junho de 

20,12 - LICip 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento do FunOo 
Municipal de Sa(ide, aprovado pela Lei Municipal n' 3.910, de 14 de dezembro de 2012, no 
valor de R$ 129.740,75 (cento e vinte e nove mil, setecentos e quarenta reais e setenta e 
irmo centavos), para atender à programação constante do Anexo i. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de çlotações, conforme Anexo II 

deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data 	publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de novembr 	13. 

ARMANDO CORDTS LHO 
Secretário Municipal de Ad nistra9ão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 284 DE 08/11/2013 

4.4 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

129740 751 . 	, 

Crédito Adicional Svplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

RGÃo: 070- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
MIflAfl • 	- 	 - 
---- • -'- • 
NEFÜNCIONÁLiek 

-- ---- "--- --- --- 	- '' - -- - 
ligNATIVIDADEJP.RÇon'TO/OP.NESPECIALNI141 at~ettgATVREZAOKDESRESA:,.... NEFONTE GI WIÉLIIVALORI.. 

- 	• 10.301.0022.2.145 

0:301.0022.2.145 

10.302.0023.2.096 

1_0.243.0029.6.034 

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 

Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 

Manutenção dos Serviços de Atendimento a 
- 

Criança e ao Adolescente 

‘. 	:- 	'2 	',:• 	. 

3.3.90.30.00.00.09 	MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39.00.00.00 	TOEURTcR,E0ISRosS_EpRjVuIRCI
°DSICA DE  

3.3.94.39.00.00.00 Z
RTcRE% 	S_ERVIÇQS 

QS 	URIDICA DE , 	 . 	. 	- 

3.3.90.39.00.02.00 	QUTRQS 	SERVIÇOS 	DE 
- 	 , 
TERCEIROS -P.JURIDIÇA 

001 

001 

001 	' 

' 	001 

R$ 	10.000,90 

R$ 	40.000,00 

R$ 	74.000,00 

R$ 	6.740,75 

. 	_ . . 	..._ .. 	 „QTAkt.G.E.RANR$M29t1.40:gt1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 284 DE 08/11/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 02- SEC. MUN. GABINETE E GESTA() INTEGRADA 
UNIDADE: 02.01 - UUUMULNAl.,~ 
' FUNCIONAL  mkiATIVIDADOPROJETO/OP. ESPECIAL 

lICIV•kl.. -  NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	l , 

04.122.0002.2.003' 

.04.122.0002.2.003 

04.122.0002.2.003 

• 
08.244.0014.2.067 

08.244.001.4.2.067 

08.244.0014.2.067 

08.244.0014.2.067 

08.244.0014.2.067 

S.M.G "- 'Manut. 'da ' Estrut.Furi., 	Otimiz.os 

Rec.de Pessoal, Finan., Adm.e Materiais 
S.M.G 	- 	Manut. 	da 	Estrut.Func., 	Qtimiz.os 

Rec.de Pessoal, Finan., Adm.e Materiais 
S.M.G 	- 	Manut. 	da 	Estrut.Func., 	Otimiz.os 

Rec.de Pessoal, Finan., Adm.e Materiais 
Manutenção das Atividades de Articulação e 

Mobilização na Comunidade 
Manutenção das Atividades de Articulação e 

Mobilização na Comunidade 
Manutenção das Atividades de Articulação e 

Mobilização na Comunidade 
Manutenção das Atividades de Articulação e 

Mobilização na Comunidade 
Manutenção das Atividades de Articulação e 

Mobilização na Comunidade 

PASSAGENS E DESPESAS 
3.3.90.33.00.00.00 COM LOCOMOÇÃO 

3.3.90.30.00.00.00 	MATERIAL PE CONSUMO 

OUTROS 	SERVICOS 	DE 
3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS -P.JURIDICA 

3.3.50.41.00.00.00 	CONTRIBUICOES 

3.3.90.30.00.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.9 	
PASSAGENS E DESPESAS 

0.33".00.00   COM LOCOMOCAQ 

OUTROS 	SERVICOS 	DE 
3.3.90.36.00.00.00 TERCEIROS - P. FISICA 

OUTROS 	SERVICOS 	DE 
3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS -P.JURIDICA 

000 

000 

000 

000 

000 

000 

000 

000 

	

' R$ 	10.000,00 

	

R$ 	3.000,00 

	

R$ 	5.000,00 

	

R$ 	2.000,00 

	

R$ 	3.000,00 

	

R$ 	500,00 

	

R$ 	500,00 

	

R$ 	5.000,00 

' — 	• - 	- 	• 	- • .. 	, : ..... 	 -TOTAL GERAL 	R$ 	29.080,00 1 
• 

ÓRGÃO: 02- SEC MUN.'  GABINETE E GESTA() INTEGRADA 

UNIDADE: 02.02 - CuN 
FUNCIÓNAL,Zi 

I KULHUIJKIH IN 1 Crtivr% ‘,,w‘rm_ wv mv..,...." 
'7-ATIVIDADE/RROJETO/OP.,ESPECIAL 

,.... 
NATUREZADA DESPESA , FoNTE VALOR 	I Iri  

04.124.0002.2.007 

04.124.0002.2.007 

04.124.0002.2.007 

04.124.0002.2.007 
' , 

04.124.0002.3.025 

C.I - Mantã. da''Estrtit.Ftinc:', Otiniz.os-Rec.de  

Pessoal, Finan., Adm.e Materiais 
C.I - Manut. da Estrut.Func., Otimiz.os Rec.de 

Pessoal, Finan., Adm.e Materiais 
C.I - Manut. da Estrut.Func., Otimiz.os Rec.de 

Pessoal, Finan., Adm.e Materiais 
C.I - Manut. da Estrut.Func., Otimiz.os Rec.de 

Pessoal, Finan., Adm.e Materiais 
ção e Reposição de Equipamentos e C.I- Aquisição e  

Material Permanente 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

33.90.33.00.00.00 	
PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇAQ 

OUTROS 	SERVICOS 	DE 
3.3.90.36.00.00.00 TERCEIROS - P. FISICA 

OUTROS 	SERVICOS 	DE 
3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS -P.JURIDICA 

4.4.90.52.00.00.00 MATERIAL PERMANENTE E 

000 

000 

000 

000 

000 

R$ 	700,00 

R$ 	1.200,00 

R$ 	500,00 

R$ 	1.000,00 

R$ 	1.000,00 

' 	 TOTAL GERAL R$ 	4.400,00.! 

ÓRGÃO: 03- SECRETARIA MUNIC. DE COMUNICACAO SOCIAL 
UNIDADE: 03.01 - COORDENACAO GERAL - S.M.C.S 

111i1FLINCIONAL `. '-ATIVIDADE/PROjETO/OP. ESPECIAL  NATUREZA DA DESPESA.: FONTE VALOR 

04.131.0003.1.094 Divulgação e Publicidade 3.3.90.39.00.00.00 	 000 R$ 88.000,00 
TERCEIROS -P.JURIDICA 

TOTAL GERAL R$ 88.000 00 1 

ÓRGÃO: 04 - SEC.MUN.DA PROCURADORIA DE ASS.JURIDICOS 
UNIDADE: 04.01 - COORDENACAO GERAL - S.M.P.A.J 

111INFUNCIONAL=5.-': il-À.ATIVIDÃDE/PROjETD/OP:,ESPECIAL-t'i,z: . 	r „, NATUREZA DA DESPESA - 
., 	 _. 	 FONTE 

04.122.0002.3.003 
-S:M.P.A.J - AquisiçÃo e RepoiiçãO e 	 EQUIPAMENTOS 

4.4.90.52.00.00.00  MATERIAL PERMAN 

ÓRGÃO: 05- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

UNIDADE: 05.01 - 
U NCI ó NAL . 

COUKutivAL,AL; ue.rvAL - 0.ivi" 
AT I VI DÁ it, E/ P ÉOJ ETO/ÓP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA - 	. FONTE ' . 	.. 	• . • 	ALOR . 

MÉ F 

04.122.0002.2.012 
S.M.A 	- "Manut. 	da' 	átrtit.F"unc., 	Ditiniiz.oi 

Rec.de Pessoal, Finan., Adm.e Materiais..., 

.SERVICOS ' 	' ' 	OUTRO .  
3.3.90.36.00.00.00 TERCEIROS - P. FISICA 

"DE 000 2. 00,00 

TOTAL GERAL ,. . . 	
200000 

Equipámentos e Material Permanente L GERAL 

000 

VALOR  

RS 	600,00 

. R$ - 	600,001 

ÓRGÃO: 070- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: 70.01 - COORDENACAO GERAL - S.M.S 

011EF NCIONAL,' 

10.243.0029.6.034`  

,--_'ATIVIDADE/PROJETO/OP.'ESPECIAL 
'Manutenção &Os Serviços 'de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente  
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

VALOR 

001 
	

R$ 	5.740,75 

	

TOTAL GERAL ',R$ 	5.740,75 t 

FO -NATUREZA DA,DESPES 

OUTROS SERVICOS DE 

TOTAL GERAL 
	 129.740,754 
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